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prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados 
nos incisos I a V deste artigo.
§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado, observado o devido processo legal.
§ 3º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos 
servidores que já tenham entrado em exercício na data de 
publicação desta Lei, que se sujeitam ao regime anterior.(NR)
Art. 33. O término do estágio probatório importa no 
reconhecimento da estabilidade de ofício.
Art. 34. O servidor estável aprovado em outro concurso público 
fica sujeito a estágio probatório no novo cargo.
Parágrafo único. Ficará dispensado do estágio probatório o 
servidor que tiver exercido o mesmo cargo público em que já 
tenha sido avaliado. (NR)

CAPÍTULO III - DA PROMOÇÃO
Art. 35. A promoção é a progressão funcional do servidor 
estável a uma posição que lhe assegure maior vencimento base, 
dentro da mesma categoria funcional, obedecidos os critérios de 
antigüidade e merecimento, alternadamente.
Art. 36. A promoção por antigüidade dar-se-á pela progressão à 
referência imediatamente superior, observado o interstício de 2 
(dois) anos de efetivo exercício.
Art. 37. A promoção por merecimento dar-se-á pela progressão 
à referência imediatamente superior, mediante a avaliação do 
desempenho a cada interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício.
Parágrafo único. No critério de merecimento será obedecido o 
que dispuser a lei do sistema de carreira, considerando-se, em 
especial, na avaliação do desempenho, os cursos de capacitação 
profissional realizados, e assegurada, no processo, a plena 
participação das entidades de classe dos servidores.
Art. 38. O servidor que não estiver no exercício do cargo, 
ressalvadas as hipóteses consideradas como de efetivo exercício, 
não concorrerá à promoção.
§ 1° Não poderá ser promovido o servidor que se encontre 
cumprindo o estágio probatório.
§ 2° O servidor, em exercício de mandato eletivo, somente terá 
direito à promoção por antigüidade na forma da Constituição, 
obedecidas as exigências legais e regulamentares.
Art. 39. No âmbito de cada Poder ou órgão, o setor competente 
de pessoal processará as promoções que serão efetivadas por 
atos específicos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura da vaga.
Parágrafo único. O critério adotado para promoção deverá 
constar obrigatoriamente do ato que a determinar.

CAPÍTULO IV - DA REINTEGRAÇÃO
Art. 40. Reintegração é o reingresso do servidor na administração 
pública, em decorrência de decisão administrativa definitiva ou 
sentença judicial transitada em julgado, com ressarcimento de 
prejuízos resultantes do afastamento.
§ 1° A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado e, 
se este houver sido transformado, no cargo resultante.
§ 2° Encontrando-se regularmente provido o cargo, o seu 
ocupante será deslocado para cargo equivalente, ou, se ocupava 
outro cargo, a este será reconduzido, sem direito à indenização.
§ 3° Se o cargo houver sido extinto, a reintegração dar-se-á em 
cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, não 
sendo possível, ficará o reintegrado em disponibilidade no cargo 
que exercia.
Art. 41. O ato de reintegração será expedido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias do pedido, reportando-se sempre à decisão 
administrativa definitiva ou à sentença judicial, transitada em 
julgado.
Art. 42. O servidor reintegrado será submetido à inspeção de 
saúde na instituição pública competente e aposentado, quando 
incapaz.

CAPÍTULO V
Da Transferência, da Remoção e da Redistribuição (NR)
Art. 43. Transferência é a movimentação do servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual 
denominação e provimento, de outro órgão, mas no mesmo 
Poder.
Art. 44. Caberá a transferência:
I - a pedido do servidor;
II - por permuta, a requerimento de ambos os servidores 
interessados.
Art. 45. A transferência será processada atendendo a 
conveniência do servidor desde que no órgão pretendido exista 
cargo vago, de igual denominação.
Art. 46. O servidor transferido somente poderá renovar o pedido, 
após decorridos 2 (dois) anos de efetivo exercício no cargo.
Art. 47. Não será concedida a transferência:
I - para cargos que tenham candidatos aprovados em concurso, 
com prazo de validade não esgotado;
II - para órgãos da administração indireta ou fundacional cujo 
regime jurídico não seja o estatutário;
III - do servidor em estágio probatório.
Art. 48. A transferência dos membros da Magistratura, Ministério 
Público, Magistério e da Polícia Civil, será definida no âmbito de 
cada Poder, por regime próprio.
Art. 49. A remoção é a movimentação do servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual 
denominação e forma de provimento, no mesmo Poder e no 
mesmo órgão em que é lotado.
Parágrafo único. A remoção, a pedido ou ex-officio, do servidor 
estável, poderá ser feita: (NR)

I - de uma para outra unidade administrativa da mesma 
Secretaria, Autarquia, Fundação ou órgão análogo dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de 
Contas.
II - de um para outro setor, na mesma unidade administrativa.
Art. 50. A redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo ou função, para o quadro de outro órgão ou 
entidade do mesmo Poder, sempre no interesse da Administração. 
(NR)
§ 1° A redistribuição será sempre ex-officio, ouvidos os 
respectivos órgãos ou entidades interessados na movimentação. 
(NR)
§ 2° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para o ajustamento 
do quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive 
nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade. (NR)
§ 3° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores 
estáveis que não puderam ser redistribuídos, na forma 
deste artigo, serão colocados em disponibilidade até seu 
aproveitamento.(NR)

CAPÍTULO VI - DA REVERSÃO
Art. 51. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado 
por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem declarados 
insubsistentes os motivos da aposentadoria.
§ 1° A reversão, ex-officio ou a pedido, dar-se-á no mesmo cargo 
ou no cargo resultante de sua transformação.
§ 2° A reversão, a pedido, dependerá da existência de cargo 
vago.
§ 3° Não poderá reverter o aposentado que já tiver alcançado o 
limite da idade para aposentadoria compulsória.
Art. 52. Será tornada sem efeito a reversão ex-officio, e cassada 
a aposentadoria do servidor que não tomar posse e entrar no 
exercício do cargo.

CAPÍTULO VII - DO APROVEITAMENTO
Art. 53. O aproveitamento é o reingresso, no serviço público, do 
servidor em disponibilidade, em cargo de natureza e padrão de 
vencimento correspondente ao que ocupava.
Art. 54. O aproveitamento será obrigatório quando:
I - restabelecido o cargo de cuja extinção decorreu a 
disponibilidade;
II - deva ser provido cargo anteriormente declarado 
desnecessário.
Art. 55. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade de servidor que, aproveitado, não tomar posse e 
não entrar em exercício dentro do prazo legal. Capítulo VIII Da 
Readaptação
Art. 56. Readaptação é a forma de provimento, em cargo mais 
compatível, pelo servidor que tenha sofrido limitação, em sua 
capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica 
oficial.
§ 1° A readaptação ex-officio ou a pedido, será efetivada em 
cargo vago, de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.
§ 2° A readaptação não acarretará diminuição ou aumento da 
remuneração.
§ 3° Ressalvada a incapacidade definitiva para o serviço público, 
quando será aposentado, é direito do servidor renovar pedido de 
readaptação.

CAPÍTULO IX - DA RECONDUÇÃO
Art. 57. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 
servidor será aproveitado em outro, observado o que dispõe a 
presente lei nos casos de disponibilidade e aproveitamento.

CAPÍTULO X - DA VACÂNCIA
Art. 58. A vacância do cargo decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - aposentadoria;
V - readaptação;
VI - falecimento;
VII - transferência;
VIII - destituição.
Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data:
I - do falecimento;
II - da publicação do decreto que exonerar, demitir, promover, 
aposentar, readaptar, transferir, destituir e da posse em outro 
cargo inacumulável.
Art. 59. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 
servidor ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal.
Art. 60. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Art. 61. A vacância de função gratificada dar-se-á por dispensa, 
a pedido ou de ofício, ou por destituição.
Art. 62. Na vacância do cargo de titular de Autarquia ou 
Fundação Pública, poderá o mesmo ser provido com a nomeação 
temporária, ressalvado no ato de provimento o disposto no art. 
92, XX da Constituição do Estado.

TÍTULO III - DOS DIREITOS E VANTAGENS
CAPÍTULO I - DA DURAÇÃO DO TRABALHO

Art. 63. A duração da jornada diária de trabalho será de 6 (seis) 
horas ininterruptas, salvo as jornadas especiais estabelecidas 
em lei.
§ 1° Nas atividades de atendimento público que exijam jornada 
superior, serão adotados turnos de revezamento.
§ 2° A duração normal da jornada, em caso de comprovada 
necessidade, poderá ser antecipada ou prorrogada pela 
administração.
Art. 64. A freqüência será apurada diariamente:
I - pelo ponto de entrada e saída;
II - pela forma determinada quanto aos servidores cujas 
atividades sejam permanentemente exercidas externamente, ou 
que, por sua natureza, não possam ser mensuradas por unidade 
de tempo.
Art. 65. Na antecipação ou prorrogação da duração da jornada 
de trabalho, será também remunerado o trabalho suplementar, 
na forma prevista neste Estatuto.
Art. 66. O servidor ocupante de cargo comissionado, 
independentemente de jornada de trabalho, atenderá às 
convocações decorrentes da necessidade do serviço de interesse 
da Administração.

CAPÍTULO II - DA ESTABILIDADE
Art. 67. O servidor habilitado em concurso público e empossado 
em cargo de provimento efetivo, adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.
Art. 68. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, ou de processo administrativo 
disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
Art. 69. É vedada a exoneração, a suspensão ou a demissão 
de servidor sindicalizado, a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer 
falta grave, devidamente apurada em processo administrativo.

CAPÍTULO III - DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 70. Considera-se como tempo de serviço público o 
exclusivamente prestado à União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios, Autarquias e Fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público.
§ 1° Constitui tempo de serviço público, para todos os efeitos 
legais, salvo para estabilidade, o anteriormente prestado pelo 
servidor, qualquer que tenha sido a forma de admissão ou de 
pagamento.
§ 2° Para efeito de aposentadoria e disponibilidade é assegurada, 
ainda, a contagem do tempo de contribuição financeira dos 
sistemas previdenciários, segundo os critérios estabelecidos em lei.
Art. 71. A apuração do tempo de serviço será feita em dias.
§ 1° O número de dias será convertido em anos, considerados 
sempre como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
§ 2° Para efeito de aposentadoria, feita a conversão, os dias 
restantes, até 182, não serão computados, arredondando-se 
para um ano quando excederem a esse número.
Art. 72. Considera-se como de efetivo exercício, para todos os 
fins, o afastamento decorrente de:
I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - falecimento do cônjuge, companheira ou companheiro, pai, 
mãe, filhos e irmãos, até 8 (oito) dias; (NR)
IV - serviços obrigatórios por lei;
V - desempenho de cargo ou emprego em órgão da administração 
direta ou indireta de Municípios, Estados, Distrito Federal e 
União, quando colocado regularmente à disposição;
VI - missão oficial de qualquer natureza, ainda que sem 
vencimento, durante o tempo da autorização ou designação;
VII - estudo, em área do interesse do serviço público, durante o 
período da autorização;
VIII - processo administrativo, se declarado inocente;
IX - desempenho de mandato eletivo, exceto para promoção por 
merecimento;
X - participação em congressos ou outros eventos culturais, 
esportivos, técnicos, científicos ou sindicais, durante o período 
autorizado.
XI - licença-prêmio;
XII - licença maternidade com a duração de cento e oitenta dias; 
(NR)
XIII - licença-paternidade;
XIV - licença para tratamento de saúde;
XV - licença por motivo de doença em pessoa da família;
XVI - faltas abonadas, no máximo de 3 (três) ao mês;
XVII - doação de sangue, 1 (um) dia;
XVIII - desempenho de mandato classista.
§ 1° Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra.
§ 2° As férias e a licença-prêmio serão contadas em dobro para 
efeito de aposentadoria a partir da expressa renúncia do servidor.
Art. 73. É vedada a contagem acumulada de tempo de serviço 
simultaneamente prestado em mais de um cargo, emprego ou 
função.
Parágrafo único. Em regime de acumulação legal, o Estado não 
contará o tempo de serviço do outro cargo ou emprego, para o 
reconhecimento de vantagem pecuniária.

CAPÍTULO IV - DAS FÉRIAS
Art. 74. O servidor, após cada 12 (doze) meses de exercício 
adquire direito a férias anuais, de 30 (trinta) dias consecutivos.


